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REQUERIMENTO N.° 107/90. 
Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

APROVADO 

REQUEIRO àDouta Mesa cumpridas as formali 

dados regimentais, envio de expediente ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, solicitando esclarecimentos quanto ao no a 

tendimento do Artigo 37, parágrafo 1 2  da Constitu-o Federal 	e 

Artigo 32, parágrafos 1 2  e 22  da Lei Orgânica do Município. 

SALA DAS SESSõES O 	osto de f 990. 

JUSTIFICATIVA 

A Constituo Brasileira dir no seu artigo 37, que 

a Administra-:So ptSblica, direta, indireta ou fundacional, de qual 

quer dos Poderes da Uno, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municipios obedecerá aos princípios de legalidade,impessoalidade, 

moralidade, publicidade o tombem ao seguinte: 

§ 1 2  A publicidade dos atos, programas, obras, servi 708 e campa 

nhas dos x5rgSos ptiblicos deverá ter caráter educativo, in 

formativo ou de orientava° social, dela nao podendo cons 

tar nomes, simbolos ou imagens que caracter iTem prOMO-:80 

pessoal de autoridades ou servidores palícos. 

Em seu Artigo 32, a Lei Orgânica do Municipío diz nos para 

grafes 1 2  e 22, que sSo sImbolos do Municfpio, bandeira hino e 

brasSo. 

Legitima a utili2A-;ão na pintura das viaturas e dos 	pro 

prios municipais, Administra:So direta e indireta, as cores anil 

e branco, predominantes no Pevi lhão do Municipio, proibidas simu 
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continuação... 

laçoes ou fantasias. 

Necessária a citação dos preceitos, visto ser de conheci 

mento palie° açoes da Administração Municipal Ignorando totalmen 

te os textos legais a saber: 

1 - Pintura de viaturas na cor rosa, com destaque para o 

simbolo da campanha polltica do Senhor Prefeito ou seja, o chapSu 

em "lay out. 

2 - PrSdios da Administração, inclu ive a prSpria Prefei 

tura, pintados também na cor rosa. 

3 - Placas indicativas de obras gerenciàdas 	10 PROCAF, 

tendo como slmbolo o chapSu em "lay etre". 

4 - Constantes apriçães do Senhor Prefeito em mensagens 

veiculadas peta TV tagos, matar ia paga, quando o Executivo trens 

gride frontalmente o parágrafo 37 no seu parágrafo IQ. 

Apenas alguns dos muitos registros que poderiam ser colo 

cadoz, mostrando que o Senhor Prefeito ignora completamente a te 

gislaçao. 

Entendemos, longe de qualquer desejo de confronto, 	que 

todo ato administrativo deve estar inspirado no principio da lega 

!idade, segundo o qual a autoridade administrativa deve ajustar-se 

às disposiçoes legais aplicáveis, inclusive quanto aos 	aspectos 

discricionários. 

Executando imediatamente seus prSprios atos, prescindin 

do do alicerce de um titulo hábil executor to, pode a Administração 

agir livremente, sem obstáculos de qualquer espScie que lhe delimi 

tem as açoes ? Ou há restriçZes que se lhe façam, impedindo e arbl 

trio administrativo, incompativel aliás, com os principies do Di 

reito ? Se tais barreiras não existissem, estariam em jogo as prer 

rogativas do interesse coletivo, porque a força reside no Direito 

Administrativo, como atiás, em qualquer ramo do direito, a "ultima 

ratio rei publicae. 

Tais considera-es, para que o Senhor Prefeito responda 

a esta Casa, das rar(Ses porque não está sendo cumprida a Constitui 

çao Brasileira e a Lei Orgânica do Municipio nos artigos e parágra 

fos citados. 


